
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

SECRETARIA-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE AJUSTES 

SERVIÇO DE APOIO AOS ÓRGAOS JULGADORES DE LICITAÇÃO 

 

Ofício CPL nº 013/2023 Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. 

 

Às cooperativas: 

COOPER RIO OESTE - COOPERATIVA DE TRABALHO E RECICLAGEM DE 

MATERIAIS REAPROVEITÁVEIS DA ZONA OESTE LTDA 

COOPERATIVA POPULAR AMIGOS DO MEIO AMBIENTE LTDA (COOPAMA) 

COOPERATIVA DE TRABALHO COOPQUITUNGO COOPERANDO E RECICLANDO O 

RIO LTDA 

 

Ref.: Cadastramento nº 001/2022, (Processo nº 2022-06051689), visando a realização de habilitação 

para cadastramento de associações ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis, com 

vistas à celebração de termo de compromisso para receber, beneficiar e destinar os resíduos 

recicláveis descartados pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro na Comarca da 

Capital. 

 

Prezados Senhores, 

Para ciência e atendimento, segue a determinação da Comissão Permanente de Licitação: 

 

“Continuação da análise da documentação apresentada após solicitação 

contida na Ata de Reunião - CPL, indexada sob o nº 5576211. 

  

1) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio 

Ltda - CNPJ: 09.347.750/0001-09 (doc. no  5604023  ) - Identidade da Presidente Maria do Carmo 

Barbosa de Oliveira - CPF: 593.605.937-53 - ID: 05.361.431-9  

  

2) Cooper Rio Oeste - Cooperativa de Trabalho e Reciclagem de Materiais 

Reaproveitáveis da Zona Oeste Ltda - CNPJ: 11.141.143/0001-30 (doc. no 5604036) - Identidade 

da Presidente Sarita Cavalcante Fernandes - CPF: 893.129.377-15 - ID: 07.559.784-9 (cópia 

autenticada) 

  

3) Cooperativa Popular Amigos do Meio Ambiente Ltda (COOPAMA) - CNPJ: 

06.698.644/0001-81 (docs. nºs 5604110 e 5604103): 

  

https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6008853&id_procedimento_atual=4240246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004618&infra_hash=f947bf0d1ba6f83098c2abadd661819a1b51053b2106a173c1604ea5129db711b4e4a08180aab16cb3b0798816a6e3e2840e222d96fd46fc1698bcd20382da7206c51159218df3a07c7316cf5eccd4a87cc754d41b2d495a94742eb6ccc9fb0b
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6038667&id_procedimento_atual=4240246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004618&infra_hash=e172f78a45eb3a1d3642b09f1908537c817837139b3e3156a48e9286fe047941b4e4a08180aab16cb3b0798816a6e3e2840e222d96fd46fc1698bcd20382da7206c51159218df3a07c7316cf5eccd4a87cc754d41b2d495a94742eb6ccc9fb0b
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6038680&id_procedimento_atual=4240246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004618&infra_hash=3f03fbf2d9b90330f5094b9e34f7dbc73f4092a6aff8f1f67358e3cb5585f6dbb4e4a08180aab16cb3b0798816a6e3e2840e222d96fd46fc1698bcd20382da7206c51159218df3a07c7316cf5eccd4a87cc754d41b2d495a94742eb6ccc9fb0b
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6038759&id_procedimento_atual=4240246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004618&infra_hash=c378a9774af644e5428d4b692d3fa8c4e92beda2f0f80e8231c669f722a7bdbcb4e4a08180aab16cb3b0798816a6e3e2840e222d96fd46fc1698bcd20382da7206c51159218df3a07c7316cf5eccd4a87cc754d41b2d495a94742eb6ccc9fb0b
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6038750&id_procedimento_atual=4240246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004618&infra_hash=8985dc7f9f9c01ba3c9eac745468feaaa02289d689729e1eadb815898c091cdab4e4a08180aab16cb3b0798816a6e3e2840e222d96fd46fc1698bcd20382da7206c51159218df3a07c7316cf5eccd4a87cc754d41b2d495a94742eb6ccc9fb0b


Documentação Index Observação 

5.2- Deverão ser entregues os seguintes documentos 
do representante da cooperativa ou associação: 
a) ficha de identificação (Anexo III); 
b) documento oficial de identidade (original ou cópia 
autenticada); 
c) procuração, no caso de outorga de poderes, que, 
na forma da lei, comprove que estes foram conferidos 
ao outorgado para representar a entidade. 

Fls. 02 
Fls. 03 

Presidente Raphael 
Ramos Cruz Callegario 
CPF: 116.945.237-05 - 
ID: 204539852 

e) certidão negativa de débito, ou certidão positiva com 
efeito negativo, referente à contribuição previdenciária 
(INSS) ou declaração de inexistência, nos quadros da 
cooperativa ou associação, de empregados de 
qualquer natureza (Anexo VII); 

 Fls. 01 
Fls. 04 

Assinadas pelo 
Presidente: Raphael 
Ramos Cruz Callegario 

f) declaração de contar com infraestrutura para 
receber, realizar a triagem, classificar e destinar os 
resíduos recicláveis e rejeitos e de sistema de rateio 
entre os associados e cooperados, firmada pelo 
representante legal da entidade (Anexo IV); 

Fls. 05 

Assinada pelo 
Presidente: Raphael 
Ramos Cruz Callegario 
  

g) declaração de compromisso com a sustentabilidade 
ambiental, social e econômica, de acordo com a 
legislação vigente e as normas do Tribunal, bem como 
a adesão às normas que vierem a ser estabelecidas 
(Anexo V); 

Fls. 06 
Assinada pelo 
Presidente: Raphael 
Ramos Cruz Callegario 

h) declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, na Lei federal nº 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, que 
versa sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
aprendiz, conforme modelo de declaração (Anexo VI); 

Fls. 07 
Assinadas pelo 
Presidente: Raphael 
Ramos Cruz Callegario 

   

As documentações supra relacionadas foram apresentadas no Serviço dos 

Órgãos Julgadores de Licitação – SEOLI/DELFA, ocasião em que foram inseridas no presente 

processo eletrônico e verificadas pela CPL. Vale ressaltar que os indexes nos quais estão 

insertos os documentos de identidade dos representantes legais das cooperativas foram 

autenticados pelo Chefe do SEOLI, por meio da ferramenta SEI para este fim.  

  

Considerando o disposto no item 6.2 do Edital, esta Comissão Permanente de 

Licitação declara HABILITADAS para o cadastramento em questão: Cooperativa de Trabalho 

Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda - CNPJ: 09.347.750/0001-09; Cooper Rio 

Oeste - Cooperativa de Trabalho e Reciclagem de Materiais Reaproveitáveis da Zona Oeste Ltda 

- CNPJ: 11.141.143/0001-30 e Cooperativa Popular Amigos do Meio Ambiente Ltda (COOPAMA) 

- CNPJ: 06.698.644/0001-81.” 

 

Atenciosamente, 

Serviço de Apoio aos Órgãos Julgadores de Licitação 

 


